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RESUMO: O presente estudo discorre sobre a luta antimanicomial no Brasil, analisa seus aspectos 
históricos, jurídicos e sociais, com foco no processo de desinstitucionalização, seus desafios e a 
construção de um modelo de atenção psicossocial. Parte-se da compreensão de que a reforma 
psiquiátrica brasileira não é apenas uma mudança no modelo assistencial, mas também uma resposta 
aos abusos cometidos em instituições manicomiais. A pesquisa, de cunho bibliográfico e documental, 
utiliza legislações, uma nota técnica, resoluções, doutrina e jurisprudência para demonstrar como o 
direito à saúde mental está interligado com princípios constitucionais, como a dignidade da pessoa 
humana e a isonomia. Também são abordados os desafios contemporâneos frente aos retrocessos 
políticos e institucionais observados a partir de 2016, especialmente com a Nota Técnica 11/2019 do 
Ministério da Saúde. O artigo propõe reflexões críticas sobre o papel do Estado, da sociedade e das 
instituições jurídicas na efetivação de um cuidado em liberdade e na defesa dos direitos das pessoas 
com sofrimento psicossocial. 
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INTRODUÇÃO 

                A luta antimanicomial no Brasil é um movimento histórico, político e social 

que visa à garantia de direitos das pessoas com sofrimento psicossocial, promovendo 

a substituição do modelo manicomial por uma atenção psicossocial baseada na 

liberdade, cidadania e dignidade da pessoa humana. Essa transformação estrutural 

das práticas em saúde mental ganhou força a partir da década de 1980, sendo 

consolidada com a promulgação da Lei 10.216/2001. Contudo, o processo de 

desinstitucionalização ainda enfrenta desafios consideráveis, especialmente diante de 

retrocessos políticos e institucionais recentes. 

      A importância e relevância desse estudo é grande, tendo em vista a 

trajetória da luta antimanicomial no Brasil, seus marcos históricos, fundamentos 
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jurídicos e os desafios enfrentados diante de recentes mudanças políticas e 

institucionais, que dificultam a implementação das leis já existentes que podem levar 

a melhorias significativas a todos envolvidos nessa luta. 

MATERIAIS E MÉTODOS 

A metodologia empregada consiste em pesquisa bibliográfica e documental. A 

análise fundamenta-se em artigos científicos interdisciplinares, doutrinas jurídicas, 

documentos públicos e julgados. O método parte da aplicação da teoria tridimensional 

do Direito na qual este é resultado de um fato, que a partir de sua valoração, torna-se 

norma jurídica, cuja hermenêutica resultou na concepção de que o modelo manicomial 

viola os Direitos Humanos.  

RESULTADOS 

O resultado obtido, a partir da pesquisa desenvolvida, é de que, infelizmente, 

ainda existe, no Brasil, Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico (HCTP), e 

instituições congêneres, estabelecimentos, alas psiquiátricas ou instalações 

semelhantes ou unidades prisionais, associadas ao Poder Judiciário, onde há o 

cumprimento de processos de medida de segurança, para pessoas em sofrimento 

psicossocial, tanto que a Resolução Nº 487/2023 do Conselho Nacional de Justiça 

determinou a interdição parcial e o total, de todos eles, até agosto de 2024, embora 

atualmente esse prazo tenha sido dilatado por meio de uma nova Resolução, a Nº 

572, de 26 de agosto de 2024, dando mais tempo aos estados que ainda não 

conseguiram efetivar plenamente a Política Antimanicomial do Poder Judiciário e 

planejarem  as ações necessárias à sua implementação. O que é alarmante, diante 

de um contexto de luta contra tal modelo, desde 1988, ainda conflagrado nas 

estruturas de poder, tal qual o que se identifica no Judiciário, o qual deveria ter por 

função proteger cláusulas pétreas com o fim de garantir a dignidade da pessoa 

humana, pelo menos teoricamente, o que na prática, não ocorre nesse caso. 

CONCLUSÃO 

A trajetória da luta antimanicomial no Brasil é marcada por tensões entre dois 

modelos: o da exclusão e medicalização, e o da cidadania e cuidado em liberdade. A 

promulgação da Lei 10.216/2001 e a consolidação da Rede de Atenção Psicossocial 
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(RAPS) foram avanços expressivos no sentido de garantir os direitos das pessoas 

com sofrimento psíquico, mas esses progressos estão longe de serem irreversíveis. 

A análise jurídica e social apresentada neste artigo demonstra que os princípios 

constitucionais, como a dignidade da pessoa humana, a isonomia e o direito à saúde, 

não são compatíveis com retrocessos que reabilitem práticas manicomiais, 

segregacionistas ou punitivistas. A Nota Técnica 11/2019 do Ministério da Saúde e 

suas diretrizes são um exemplo disso, ao tentar reorientar a política pública sem 

participação democrática e com desrespeito à legalidade. 

Por isso, é essencial retomar o debate público, fortalecer a atuação das 

Defensorias, do Ministério Público e dos movimentos sociais, além de garantir 

financiamento contínuo para a saúde mental. A luta antimanicomial continua, agora 

com o desafio adicional de resistir à perda de direitos já conquistados e a 

implementação de fato da legislação vigente para o benefício de todos os envolvidos. 
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